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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAU D'ALHO

Paço Municipal ✓1olívio Rigotto" 
C.N.P.J. 44.919.314/0001-68

Av. Evaristo Cavalheri, 281 - CEP 17970-000 - Fone (18) 3857-1210 - FAX 3857-1164 - São João do Pau D'Alho - SP 

Email: prefmsjp@uol.com.br 

LEI Nº 846/2003 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, 
Revoga a Lei Municipal nº 113/66, altera no que couber o Capitulo III 
constante do artigo 169 a 183, e dispositivos do Código Tributário Munici­
pal, Lei Municipal nº 651/94 e dá outras providências. 

MANOEL PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do Pau 
D' Alho, Estado de São Paulo, no uso legal de suas atribuições, faz saber que a 
CÂMARA l\lIUNICIPAL, APROVOU; e, Ele, SANCIONA e PROMULGA a se­
guinte Lei: 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA DE 
COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

CAÍTULO I 

Seção I 

Do Fato Gerador e do Contribuinte 

Artigo 1 ° - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN, tem como fato gerador a 
prestação de serviços constantes da lista abaixo, ainda que esses não se constituam como atividade 
preponderante do prestador. 

·Item
Descrição 

, r 1. SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E CONGÊNERES. 

. '·1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas . 

1.02 Programação. 

1.03 Processamento de dados e congêneres. 

1.04 
Elaboração de programa de computadores, inclusive de 
jogos eletrônicos. 

1.05 
Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas 
de computação. 

1.06 Assessoria e consultoria em informática. 

Suporte técnico em informática, inclusive instalação, con-
1.07 figuração e manutenção de programas de computação e 

bancos de dados. 

1.08 
Planejamento, confecção, manutenção e atualização de 
páginas eletrônicas. 

2. 
SERVIÇOS DE PESQUISAS E 
DESENVOL Vll.VIENTO DE QUALQUER 
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